
Resumo: Este artigo traz a análise das questões relativas à 
garantia de direitos infantis, tendo como foco o surgimento 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), suas 
mudanças e inovações voltadas à proteção de meninos e 
meninas. A partir desta lei, as medidas de segurança foram 
repensadas e foi colocado em pauta o combate a qualquer 
tipo de violência contra este público. Considerando isso, 
objetivamos neste estudo, abarcar ações de conscientização, 
destinadas à proteção da infância, por meio da produção de 
cartilhas. Empregou-se, para tanto, a pesquisa qualitativa, 
focando na seleção de materiais preocupados com a 
erradicação deste fenômeno. Como resultado da busca, 
foram encontradas cartilhas produzidas entre 1998 e 2018, 
iniciativas de entidades brasileiras e estados, representando 
a proliferação da ideia de proteção ao público infantojuvenil. 
Em geral, elas conceituam o abuso, trazendo formas de 
notificação, além de dicas de prevenção. Após a discussão 
acerca desta modalidade de material, evidenciamos a 
importância da formação para os profissionais envolvidos 
com a rede de proteção. Assim sendo, é preciso que essa 
temática faça parte do currículo das universidades e ainda, 
das pautas das formações dos profissionais dessas áreas, 
para que estes possam auxiliar as crianças na identificação 
e encaminhamentos em casos de violência sexual infantil.
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Abstract: This article analyzes issues related to guaranteeing 
children’s rights, focusing on the emergence of the Child and 
Adolescent Statute (ECA), its changes and innovations aimed 
at protecting boys and girls. As of this law, security measures 
were rethought and the fight against any type of violence 
against this public was put on the agenda. Considering this, 
we aim in this study to include awareness actions aimed 
at protecting children, through the production of booklets. 
Therefore, qualitative research was used, focusing on the 
selection of materials concerned with the eradication of this 
phenomenon. As a result of the search, booklets produced 
between 1998 and 2018, initiatives of Brazilian entities and 
states, were found, representing the proliferation of the 
idea of   protecting children and adolescents. In general, they 
conceptualize abuse, bringing forms of notification, as well 
as prevention tips. After discussing this type of material, 
we highlighted the importance of training for professionals 
involved with the protection network. Therefore, it is 
necessary that this theme is part of the curriculum of 
universities and also in the agendas for training professionals 
in these areas, so that they can help children in identifying 
and referring cases of child sexual violence.
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Against Child Sexual Violence.
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Introdução
Após a implantação do Estatuto da Criança e do Adolescente e intensas discussões acer-

ca da importância de se pensar sobre a segurança do público infantojuvenil, podemos vislum-
brar alguns avanços nesta área, como a existência de canais para notificação dos casos que se 
configuram em ameaças ou violações de direitos, além de programas que possibilitam espaços 
para o diálogo, disponíveis a toda a população, porém, ainda temos muito o que caminhar no 
sentido da proteção efetiva à infância.

Em se tratando da proteção à criança, consideramos neste artigo alguns aspectos refe-
rentes à prevenção da violência sexual infantil, fenômeno que se configura em atos que, em 
geral, são cometidos por pessoas muito próximas das vítimas, tais como: pais, mães, padrastos, 
entre outros. Este aspecto tende a ser um complicador no sentido da notificação e encaminha-
mento. 

Dentre os aspectos que acometem as crianças, vítimas destes atos, podemos destacar 
que, em alguns casos, há a dificuldade de compreender tal violência como uma agressão que 
infringe os direitos da infância, além da culpa e do medo, que impedem a busca por ajuda. 

Um dos desafios deste tipo de violência é o pacto do silêncio, visto que o perpetrador, 
por ser uma figura que realiza manobras emocionais com a vítima, acaba criando barreiras para 
a revelação. Assim, para que a proteção à criança de fato aconteça, é mister uma intensa ação 
de profissionais do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, no sentido 
de investir em habilidades e repertórios de autoproteção em relação à violência sexual infantil. 

Para isso, é necessário que se estabeleça um espaço de diálogo acerca da sexualidade, 
considerando as descobertas das crianças, uma vez que negligenciando tal ação, abrimos mar-
gem para a atuação dos violadores sexuais, que se aproveitam da desinformação da criança 
sobre sua corporeidade.

Isto posto, apesar dos avanços, é necessário discutir e orientar as crianças e adoles-
centes acerca dos riscos que estes podem correr, mesmo no contato com pessoas que estão 
próximas. Este é um importante passo para que possam se proteger, ainda que o perigo venha 
de onde menos esperam. 

Outrossim, cabe frisar que o intento não é delegar a criança e adolescente a responsa-
bilidade de se proteger, porquanto esta é incumbência da sociedade, na figura dos adultos. 
Porém, é preciso que este público tenha compreensão do que seja a violência, sabendo, dentro 
disso, reconhecer a incidência de tal fenômeno, tendo ciência de como solicitar ajuda (LEÃO, 
2021).

Diante do exposto, analisamos neste artigo algumas cartilhas que versam sobre a pro-
teção à infância. Aliado a isso, buscamos trazer a importância da formação profissional, con-
siderando que se tal temática for aprendida pelo profissional, torna-se muito mais fácil de ser 
multiplicada para outras pessoas.

O artigo está dividido em duas seções:
1. Histórico dos direitos: Da constituição de 1988 aos dias atuais- que visa trazer uma 

visão resumida das principais tendências em se tratando da proteção infantil, partindo dos 
preceitos da Constituição de 1988.

2. Materiais e Cartilhas para o enfrentamento da violência sexual infantil: algumas pos-
sibilidades- que traz um panorama acerca da produção das cartilhas que tratam da prevenção 
da violência sexual infantil, apontando as principais características destes materiais e fazendo 
uma ponte para a necessidade de investimentos em formação profissional.

Neste artigo não esgotaremos a temática relativa à violência sexual infantil, mas espera-
mos somar esforços para que o assunto seja abordado no campo acadêmico e prático, buscan-
do novas alternativas para a proteção de crianças e adolescentes.

Métodos
O trabalho em questão adota uma perspectiva metodológica de cunho qualitativo, uma 

vez que se propõe a descrever os conteúdos de cartilhas destinadas ao enfrentamento da Vio-
lência Sexual Infantil. 

Neste sentido, realizamos uma pesquisa bibliográfica em fontes diversas, como, docu-
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mentos oficiais relacionados à proteção e garantia dos direitos de crianças e adolescentes, leis 
específicas, periódicos, artigos científicos e livros a respeito da temática abordada.

Para tanto, executamos o levantamento de materiais, tendo como foco a promulgação 
da Constituição Federal de 1988, uma vez que inaugura a efetivação de propostas engajadas 
com a proteção e garantia dos Direitos Humanos.

Tomamos por base, como critério de seleção dos artigos utilizados, a avaliação Trie-
nal da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) do quadriênio 
2017-2020, que classifica os periódicos entre as classificações A1 a C. Neste sentido, para a ela-
boração deste artigo, utilizamos apenas materiais enquadrados entre A1 e A4, visando assim 
alcançar maior consistência na abordagem do tema e consequentemente, qualidade superior 
nos dados coletados.

Histórico dos direitos: Da constituição de 1988 aos dias atuais 
No Brasil, mais precisamente no ano de 1927, o primeiro dispositivo destinado para 

a população infantojuvenil foi o Código de Menores, que era reservado para os menores de 
18 anos de idade que estavam em situação irregular. Nesse cenário havia duas modalidades 
de situação irregular, a saber: 1- delinquentes, ou seja, quando cometiam ato infracional; e 
2- abandonados, isto é, aqueles que não tinham casas para morar ou quando os responsáveis 
legais apresentavam condutas não aceitáveis, contrariando valores e bons costumes da época 
(BUJES, 2000).

Já o Código de Menores do ano de 1979 não estava em consonância com os princípios 
formulados pela Declaração dos Direitos da Criança de 1959. Sua doutrina continuava a mes-
ma, portanto, pautada na situação irregular. Além disso, não tinha uma distinção de idades1. 
Sendo assim, todos eram definidos como menores (COIMBRA; LEITÃO, 2003), ou seja, crianças 
e adolescentes não eram considerados sujeitos de direitos, sendo que, o Estado não tinha 
deveres e responsabilidades às particularidades deste público, tampouco punia aqueles que 
perpetravam algum tipo de violência contra esta população.  

Isto posto, Cruz, Hillesheim e Guareschi (2005) asseveram que o termo “menores” esta-
va relacionado a questões de penalidade, bem como impregnado no vocabulário das pessoas 
(BULCÃO, 2002; RIZZINI; PILOTTI, 1995).

Com efeito, este cenário foi alterado com a promulgação da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, considerada um marco na visão de futuro, no sentido de trazer 
mudanças significativas no cenário brasileiro (VALENTE, 2013). Dessa maneira, a Constituição 
Federal revogou o Código de Menores e substituiu pelo Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), (NASCIMENTO; LACAZ; TRAVASSOS, 2010).

No entanto, não foi tão fácil a alteração de uma lei para a outra, visto que “na passagem 
do Código de Menores para o ECA, a dificuldade de desmontar um modo de funcionamento e 
construir outro, esbarrava nas singularidades e nas multiplicidades do cotidiano” (NASCIMEN-
TO; LACAZ; TRAVASSOS, 2010).

A dificuldade dos profissionais em lidar com o fim do Código de Menores e colocar em 
prática o ECA é corroborada na pesquisa etnográfica realizada pela Antropóloga Social Patrice 
Schuch (2010). A pesquisadora entrevistou uma juíza2 que revelou sua dificuldade no início de 
sua carreira com os novos princípios do ECA:

Nós fomos para as Jurisdições e começamos a trabalhar em 
03 de janeiro de 1991, sem nenhuma preparação prévia para 
isto, porque nossa preparação acadêmica foi informada pelo 
Código de Menores. Eu não sei se é possível compreender o 
nosso desespero quando um antigo Comissário de Menores 
entrou na minha sala, com 4 adolescentes que hoje são 

1     O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em seu artigo 2º considera criança a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade, tendo em vista que o Código de 
Menores não fazia distinção.
2     O nome da juíza utilizado pela autora é ilustrativo.
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chamados “autores de ato infracional”, às 6:00 da tarde de uma 
sexta feira. Ele entrou na minha sala e disse: “Eu vim entregá-
los porque o juiz de menores tem que recebê-los”. Eu olhei 
aquela situação e pensei: “E agora, qual é a legislação?” Eu 
não tinha o ECA. Ninguém tinha nos avisado que deveríamos 
ter comprador o ECA, porque a ideia geral era de que o juiz 
deveria saber a legislação (Dra. Roberta, juíza da infância e 
juventude) (SCHUCH, 2010, p.78).  

O ECA veio à tona após ações e movimentos sociais (NASCIMENTO; LACAZ; TRAVASSOS, 
2010). Em 1990, foram realizadas reuniões, seminários e cursos acerca da proteção de crianças 
e adolescentes. Faziam-se presentes nestes encontros juízes e consultores nacionais e inter-
nacionais, personagens que discutiam princípios legais dos direitos humanos infantojuvenis 
como fonte de legitimidade (SCHUCH, 2010).

Consoante, Schuch (2010) ressalta o fato de que neste contexto, o ECA simbolizou o 
questionamento de práticas autoritárias e arbitrárias, no cuidado da infância e juventude. Sen-
do consagrado, portanto, como lei de natureza democrática e que proporciona aos profissio-
nais diretamente envolvidos na sua execução perspectivas mais modernas de atuação.

O ECA traz para a população infantojuvenil uma nova compreensão de futuro, pois a 
doutrina é de proteção integral, prevalência nos atendimentos e prioridade absoluta, além da 
criação do Sistema de Garantias de Direitos (SGD).  O SGD é composto pelo poder público e 
entidades da sociedade civil organizada (NASCIMENTO; LACAZ; TRAVASSOS, 2010).

Para Farinelli e Pierini (2016), o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente é formado por uma rede que se organiza por meio das seguintes instâncias: defesa, 
promoção e controle. No caso da defesa, estão inseridos os seguintes órgãos: Conselho Tutelar, 
delegacias, Ministério Público, Judiciário, etc. Na promoção, encontram-se a assistência social, 
educação, saúde, dentre outros. E, por fim, no controle, encontram-se o Conselho Municipal 
da Criança e do Adolescente (CMDCA), (FARINELLI; PIERINI, 2016).

Já para Nogueira (Valente apud García, 1999), a organização do SGD se materializa no 
artigo 86 do ECA:

A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de 
ações governamentais e não governamentais, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos municípios (pág. 35).

  
Outrossim, o ECA traz uma visão ampliada sobre a infância e juventude, de modo que 

considera que as crianças são pessoas em desenvolvimento e, portanto, cada etapa de sua vida 
precisa ser superada. Para isso, se faz necessária a proteção integral.

Neste sentido, vale lembrar que as políticas se atualizam de acordo com a criação de 
novas agendas e mobilização popular, o que nos leva à compreensão da relação direta entre as 
normativas atuais, a cada período histórico e sua consonância com materiais e cartilhas produ-
zidos, tendo por base seu escopo teórico, metodológico e técnico. 

Materiais e Cartilhas para o enfrentamento da violência sexual 
infantil: algumas possibilidades

Tendo em vista as conquistas históricas e organizacionais acerca do debate em relação 
à proteção da criança e do adolescente, percebemos nos últimos anos uma tendência muito 
forte em se criar materiais diversos para a conscientização da população brasileira sobre os 
cuidados a serem tomados em relação à prevenção da violência sexual infantil.

Focaremos no papel das cartilhas e o quanto tem crescido este meio de informação, 
junto aos órgãos responsáveis pela proteção de crianças e adolescentes. Na pesquisa realiza-
da, via Plataforma do Google, com a expressão “cartilha sobre prevenção da violência sexual 
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infantil”, foram gerados 30 resultados. 
Cabe frisar que tais materiais possibilitam o conhecimento público sobre a prevenção da 

violência sexual infantil, podendo ser um ponto de partida para a implementação de progra-
mas que visam reforçar a garantia de direitos na infância. 

Alguns dados interessantes acerca destas cartilhas podem ser elencados, a partir dos 
seguintes tópicos:

Público-Alvo/Localidade
Das cartilhas encontradas, 25 são direcionadas aos adultos responsáveis, algumas espe-

cificam o público-alvo (quem são os responsáveis) e outras não (das que especificaram, pode-
mos citar: autoridades, educadores, religiosos, pais, famílias, policiais, conselheiros tutelares, 
profissionais da saúde, assistentes sociais, psicólogos, profissionais da educação, profissionais 
do turismo ou multiplicadores que possam discutir tal temática, etc).

Sanderson (2005) ressalta que “a prevenção do abuso sexual3 em crianças (ASC) [...] é 
uma responsabilidade que todos os adultos da comunidade precisam compartilhar” (p.292). 
Muitas vezes, atribuímos tal função à escola, à polícia, ou aos órgãos de proteção, mas as 
crianças devem ser protegidas por toda a comunidade em que convive. 

O conceito de comunidade como um ambiente de cuidado com a infância deve ser pro-
pagado, para que os autores da violência sexual não encontrem espaço de atuação e violação 
dos direitos deste público. Portanto, com estes materiais disponíveis às diversas pessoas den-
tro da comunidade, é possível construir formas de segurança e proteção.

Do total de cartilhas encontradas, 5 foram escritas para o trabalho diretamente com as 
crianças. Isso nos mostra a importância da conversa clara desde o momento em que ela conse-
gue compreender a mensagem. O diálogo é de fundamental importância para ações voltadas 
à prevenção. Isto posto, se os adultos conversarem sobre os riscos, mostrando o que deve ser 
feito em caso de violação dos direitos, as crianças saberão reagir às ameaças de violência se-
xual. É neste sentido que as cartilhas podem significar importantes instrumentos no trabalho 
preventivo, servindo como mola propulsora para uma conversa aberta e esclarecedora, contra 
o silenciamento. 

Dentre as unidades federativas que foram mencionadas nas cartilhas encontradas, po-
demos citar: Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Rondônia, Paraná, São Paulo, 
Bahia, Ceará, Amazonas, Goiás e Distrito Federal.

De acordo com dados do Ministério da mulher, da família e dos Direitos Humanos, de 
2019, em relação às denúncias de Violência Sexual Infantil, os Estados que mostraram índices 
mais elevados foram: Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Amazonas, Goiás, Paraíba, Mato 
Grosso, Rio de Janeiro e Distrito Federal. Portanto, podemos perceber a preocupação em rela-
ção a essa problemática e a tentativa de reverter tal situação, com a criação das cartilhas em 
alguns destes estados. 

Toda essa dinâmica de prevenção deve acontecer em território nacional porque a vio-
lência sexual infantojuvenil ainda é um fator de grande preocupação no Brasil. Ainda de acordo 
com os índices apresentados pelo Ministério da mulher, da família e dos Direitos Humanos, em 
2018 atingimos o total de 17.093 casos de Violência Sexual (13.418 de abuso sexual e 3.675 de 
exploração sexual). Como dito anteriormente, muitos estudos nos alertam que existe o medo 
da vítima em quebrar o silêncio, portanto, estes indicadores apresentados podem significar 
apenas a ponta do iceberg.

Ano de publicação/ Das entidades/organizações responsáveis pelas 
publicações

A maioria das cartilhas não apontavam o ano de publicação. Das que apresentaram essa 
informação, pudemos perceber que estavam no limite temporal entre 1998 e 2018. Se consi-
derarmos as legislações e lutas historicamente travadas em torno da proteção da criança e do 
adolescente, a análise das datas de publicação das cartilhas nos apontam para a tentativa de 

3      O termo abuso sexual é utilizado pela autora.



214 Revista Humanidades e Inovação v.8, n.55

reversão da problemática da violência por meio da conscientização da população e profissio-
nais responsáveis pela garantia dos direitos deste público. 

Portanto, o final do século XX, início do século XXI, foi marcado pela edição de materiais 
impressos e virtuais que trouxeram informações/conhecimentos significativos sobre os cuida-
dos a serem tomados para a manutenção dos direitos da infância e juventude. 

Outro fato analisado foi justamente os órgãos que se responsabilizaram pelas publica-
ções das cartilhas, muitas delas não trouxeram essa informação, mas das que apresentaram, 
pudemos elencar: comunidades/ bairro, Ministério Público, Procuradoria da República, CREAS, 
Polícia Judiciária civil, governos dos estados, Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, organizações religiosas, Instituto de saúde, Tribunais de Justiça, 
Senado, poder judiciário, Centro de defesa da Criança e do Adolescente, Instituto de Educação, 
universidades, câmara dos deputados, grupo de escoteiros, Eletrobras.

Isso nos mostra que o lançamento das cartilhas foi o resultado de inúmeros esforços, 
advindos dos diversos setores da população, numa tentativa de estabelecer a proteção à crian-
ça e ao adolescente.

Dos temas abordados
De uma maneira geral, as cartilhas procuram conceituar o abuso sexual4, quem são os 

abusadores5, os sinais deste tipo de violência e como agir nestes casos. Elas mencionam ainda 
sobre a importância do fortalecimento das redes de proteção. Encontramos algumas que avan-
çam nas orientações, com as temáticas, a saber: sequelas do abuso, a erotização precoce, o uso 
da internet, a legislação de proteção da infância, outras formas de violência, mitos e verdades 
em violência sexual infantil, as fases da vida, importância do dia 18 de maio na luta pela pre-
venção da violência sexual infantil, o segredo, a revitimização, a condução da entrevista com 
a vítima, a diferença entre abusadores e exploradores e oficinas para prevenção de violências.

É de extrema relevância que os profissionais e comunidades tenham acesso a termos e 
conceitos específicos da área da prevenção da violência sexual infantil, que saibam identificar, 
ouvir as vítimas e agir de forma a proteger as crianças e adolescentes. Por este motivo, é 
necessário que os materiais abordem tais assuntos de forma clara e precisa, chamando todos 
à ação. Trazer os assuntos referentes à Internet e seus perigos pode auxiliar numa orientação 
sobre o uso correto e acompanhamento deste meio de comunicação, que também pode ofe-
recer riscos às crianças.

Nas cartilhas destinadas às crianças, percebemos que os autores/as preocupam-se 
sempre em ter uma linguagem clara, abordando o tema de forma a ser compreendido pelo 
público-alvo a que se destina. Dentre as temáticas elencadas pelas cartilhas das crianças estão: 
os cuidados que elas devem tomar, a importância do pedido de ajuda, cuidados com o corpo, 
prevenção da violência, definição de abuso e exploração sexual, formas de a criança perceber 
se ela está sendo vítima de abuso, pessoas que podem ajudar (adultos de confiança), impor-
tância da denúncia.

Enfim, podemos considerar a relevância das cartilhas produzidas e pensarmos sobre a 
importância também da formação contínua dos profissionais da saúde, educação e proteção 
das crianças e adolescentes, visto que revisitar os conceitos constantemente traz a garantia 
de uma prática de qualidade nos atendimentos. Algumas das cartilhas apontavam em suas 
páginas finais a questão: “E eu com isso?”. Essa pergunta nos remete para o papel de cada um 
neste contexto de prevenção, pois ao contrário do que muitas vezes pode parecer, a violência 
afeta a todos na sociedade.

Por este motivo, temos que pensar: as cartilhas são suficientes para o esclarecimento 
da comunidade acerca da prevenção da violência sexual infantil? Qual é o papel da formação?

Neste ínterim, é necessário pensar na inclusão desses temas relativos à violência nos 
cursos de formação (graduação) e formação continuada. Pereira e Vianna (2014) chegam a 
propor a necessidade de haver uma disciplina “Prevenção e assistência às vítimas de violência 
nos currículos dos cursos da área da saúde” (p.320). Tal iniciativa poderia ser estendida ainda 

4       Termo utilizado na maioria das cartilhas.
5       Termo utilizado na maioria das cartilhas.
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para outros cursos, como assistência social, direito e educação. 
Debater a formação continuada é importante e nesta vertente, Brino e Williams (2008), 

mostram o quanto é preciso ocorrer cursos nas áreas de prevenção à violência sexual infantil. 
As autoras analisaram o Guia Escolar para identificação de sinais de abuso e exploração sexual 
(Brasil, 2004) e perceberam que existia muita dificuldade na utilização deste material, sem uma 
formação adequada, elas reforçaram a necessidade da capacitação6.

 As autoras trazem para a reflexão os casos analisados por vários pesquisadores, estes 
que verificaram a necessidade de se ensinar repertórios de autoproteção para as crianças.  No 
entanto, para que os programas atinjam os objetivos qualitativos, faz-se necessário a formação 
continuada dos operadores.

Neste ponto, após aplicarem um programa de formação com professores sobre preven-
ção de violência sexual infantil, considerando o Guia Escolar como instrumento, as autoras per-
ceberam que “os professores apresentaram melhora em seu conhecimento acerca do abuso 
sexual infantil” (BRINO; WILLIAMS, 2008, p.224).

Leão (2021), em pesquisa quanto às ações de enfrentamento à violência sexual infanto-
juvenil no âmbito escolar, enfatiza a importância de os profissionais da educação terem acesso 
a formação (inicial e continuada) de forma que desenvolvam as destrezas necessárias para 
identificar os sinais (cognitivos, corporais e comportamentais) que as vítimas da violência se-
xual podem apresentar, tendo ciência de como encaminhar as notícias de fato.  

Tais procedimentos devem ser levados em consideração, não somente no caso dos pro-
fissionais da educação, mas também em outras áreas correlacionadas. De acordo com a auto-
ra, os profissionais da área da saúde, da assistência social, da psicologia, do judiciário, entre 
outras, precisam receber esta formação, porquanto é preciso que tenham ciência das políticas 
públicas de enfrentamento à violência sexual, sabendo atuar dentro do que é de sua atribui-
ção, pensando em prover a proteção de crianças e adolescentes.

Assim, focamos neste artigo sobre a necessária formação de todos os profissionais da 
Rede de Proteção, visando um trabalho articulado, coordenado e integrativo.

Considerações Finais
 Podemos perceber os avanços que o Estatuto da Criança e do Adolescente e os pro-

gramas (decorrentes dele) exercem sobre a criação e disseminação de conteúdos relativos aos 
direitos da infância. Conteúdos estes que versam sobre a promoção, a prevenção e a proteção, 
bem como estimulam discussões sobre a necessária formação de profissionais que atuam jun-
to ao público infantojuvenil.

Vale ressaltar que as cartilhas apresentam ampla e profunda importância neste contex-
to, uma vez que se comprometem a traduzir conteúdos técnicos em modos mais compreensí-
veis de comunicação. É relevante considerar que as publicações de algumas cartilhas não foram 
decorrentes de debates governamentais, visto que, muitas delas são frutos de mobilizações 
sociais e de discussões constantes sobre os direitos da criança e do adolescente. Por este mo-
tivo, a articulação entre os diversos setores se faz necessária, uma vez que as políticas públicas 
emergem da pressão popular e neste sentido é que deve existir um sistema de formação pro-
fissional para que as proposições feitas sejam de fato cumpridas. 

Em geral, as cartilhas abordam temas relativos à violência sexual e abrem possibilidade 
para a discussão sobre conceitos de noções corpóreas e sexualidade humana. Neste ponto, 
não podemos deixar de mencionar a necessidade de os profissionais tratarem estes aspectos 
de forma dialógica, pois, vítimas destes atos hediondos podem apresentar comportamentos 
que não condizem com a faixa etária de seu desenvolvimento e estes podem significar sinais 
de alerta.

Outro ponto tratado pelas revistas e que merece destaque, é a condução para a exis-
tência de notificações e ocorrências em caso de violência sexual. Neste aspecto, os materiais 
apontam para uma mudança cultural, no sentido da quebra do silenciamento. Ademais, vale 
evidenciar que, há necessidade de articulação dos diversos segmentos para a conscientização 

6    Acerca desta expressão, a literatura vem questionando por aparentar “incapacidade” no estágio anterior 
daquele que está aprendendo. Nessa nova concepção, é correto dizer sobre formação. 
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sobre a sexualidade humana e violência sexual.
Para tanto, é mister que haja investimento consistente em formação profissional sobre o 

tema em questão, de modo a instrumentalizar os profissionais envolvidos nesta atuação, pois 
estes, quando bem orientados, demonstram maior domínio sobre as questões de segurança 
sexual, reconhecendo sinais e sintomas que alertam sobre a existência da violência na vida da 
criança, reduzindo danos e prevenindo agravos.

Assim sendo, é preciso que essa temática faça parte do currículo das universidades e 
ainda, das pautas das formações dos profissionais dessas áreas, para que estes possam auxiliar 
as crianças na identificação e encaminhamentos em casos de violência sexual infantil.

Concluindo, esperamos, a partir deste artigo, contribuir para que novos debates e dis-
cussões nesta área possam surgir, de forma a oferecer subsídios para a reflexão na área da 
criação de programas de prevenção da violência sexual infantil, tema tão necessário nos dias 
atuais.
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